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INDICAÇÃO Nº 303/2025

Autor(a): VEREADOR SAMUEL DA FARMÁCIA

Exmo. Senhor Presidente,

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
184°, do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo que:

Seja realizado um estudo técnico para a finalização da pavimentação da
Av. Pampa em direção à praia, bem como a melhoria da entrada da orla. A
medida visa tornar o acesso mais seguro, acessível e visualmente atrativo para
moradores, veranistas e visitantes, contribuindo para o desenvolvimento urbano
e turístico da região.

JUSTIFICATIVA

A Av. Pampa é uma importante via de acesso à praia, utilizada
diariamente por moradores, comerciantes e visitantes. No entanto, a falta de
finalização da pavimentação no trecho que leva até a orla, somada às condições
inadequadas da entrada da praia, compromete a mobilidade, a segurança e o
aspecto visual do local.

A realização de um estudo técnico se faz necessária para avaliar as
intervenções mais adequadas, garantindo uma pavimentação de qualidade e a
revitalização da entrada da praia. Essas melhorias proporcionarão um acesso
mais seguro e inclusivo, além de valorizar a região e fortalecer o turismo local.

Sãiiiiri//
da /Farmácia
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Sendo assim, conto com o apoio para a presente indicação.

Balneário Pinhal, 03 de dezembro de 2025.

Samuel da Farmácia (PSDB)

Vereador
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